
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I I — N . ° 195 — SEXTA-FEIRA, 3 1 DE AGOSTO DE 1961 

Públicas comun i cada ao B a n c o ; em aviso n.o 704, de 15 de a b r i l de 1957. o d i 
re i to ao produto in tegra l da arrecadação d a t a x a de "Renovação P a t r i m o n i a l " 
e de 80% (oitenta por cento) do produto d a arrecadação da t a x a de " M e l h o r a 
m e n t o s " ; 

I I — cede e transfere ao B a n c o o d i re i to a 15% (quinze por cento) 
d a rece i ta b r u t a do serviço rodo-ferroviário do Depar tamento Rodoviário da 
A v a l i z a d a . 

Parágrafo P r i m e i r o — A A v a l i z a d a providenciará a arrecadação dos 
recursos aludidos nes ta C lausu la , por o rdem e conta do Banco , obrigando-se, em 
consequência, como depositária, durante o tempo que med ia r entre o r eceb i - , 
men to desses recursos e a sua entrega, no mês subsequente ao vencido, ao B a n - ' 
co ou ao seu correspondente autor i zado . 

Parágrafo Segundo — Se à Ava l i zada não c u m p r i r f ie lmente a o b r i 
gação es t ipu lada no parágrafo pr ime i ro , poderá o B a n c o t omar as medidas a d 
min is t ra t i vas ou jud ic ia is que forem cabíveis, pa ra o f im de arrecadar, d i r e 
tamente ou po r Intermédio de outro depositário, a tota l idade da t axa de " R e 
novação P a t r i m o n i a l " , e 80% (oitenta por cento) da t a x a de " M e l h o r a m e n t o s " 
e 15% (quinze po r cento) da rece i ta b r u t a do serviço rodo-ferroviário, sem pre 
juízo d a imed i a t a ex ig ib i l idade de toda a dívida. 

Parágrafo Terce i ro — As importâncias reco lhidas ao Banco , n a con 
formidade com o parágrafo pr ime i ro , serão conservadas em conta especial b l o 
queada, cujo saldo vencerá juros de 2% (dois por cento) ao ano, contados o 
adic ionados semestralmente a esta conta bloqueada. 

Parágrafo Qua r t o — A A v a l i z a d a autor i za o Banco , expressa e i r r e 
vogavelmente, a debi tar n a conta bloqueada, a que se refere o parágrafo t e rce i 
r o desta c lausu la , as diferenças resultantes das eventuais oscilações cambia is 
(Cláusula Terce ira ) bem como o va lor das prestações garant idas a se vence
r e m no tr imestre c i v i l seguinte, no caso de não haver s ido feito opo r tunamen
te pe la A v a l i z a d a o depósito antec ipado previsto na Cláusula P r i m e i r a e confor 
m e autorização prev is ta n a Cláusula Q u a r t a . 

Parágrafo quinto — Se novas taxas semelhantes forem criadas, ou 
t i verem autor izada a sua cobrança, a Ava l i zada se compromete a cedê-las ao 
Banco , nas mesmas condições das taxas a c ima cedidas, se o pe rmi t i r a lei. 

Parágrafo sexto — Sempre que o saldo existente n a conta b loquea
da re fer ida no parágrafo terceiro exceder o va lor das obrigações da Ava l i z ada 
v incendas no semestre então em curso, resultantes quer deste instrumento , quer 
do contrato de f inanc iamento , no valor de C r$ 947.000.000,00, também celebrado 
nesta data , a parce ia excedente será l iberada em favor da Ava l i zada para a t en 
der a compromissos com execução de outros programas de obras. 

Parágrafo sétimo — Enquanto não tota lmente resgatado o débito 
resultante deste contrato, a Ava l i zada não poderá gravar ou comprometer as 
taxas de que trata esta Cláusula, sem prévia e expressa autorização escrita 
do B a n c o . 

Décima 
Insuficiência de Recursos 

0 Estado de São Pau lo assume expressamente os seguintes c o m 
promissos: 

1 — promover a inclusão em seu orçamento, em tantos exercícios 
quantos necessários, e sempre a pa r t i r do exercício seguinte àquele em que 
se ver i f i carem as hipóteses previstas nesta Cláusula, de dotação suficiente pa ra 
suplementar os recursos da Ava l i z ada de que t r a t a a Cláusula Nona , destinados 
a atender às obrigações deste contrato, ou no caso de ser suspensa a cobrança 
das respectivas taxas, em decorrência da não prorrogação da vigência do D e 
creto- le i n. 7.632, de 12 de j unho de 1945; 

I I — fornecer, se os da Ava l i zada não forem suficientes, recursos 
próprios pa ra o exato adimplemento da obrigação da Ava l i zada de recolher as 
diferenças de custo de moeda estrangeira, previstas n a Cláusula Terce i ra , c o m -
piometendo-se a tomar, em tempo oportuno, as necessárias providências de 
ordem admin i s t ra t i va destinadas a esse f im . 

Décima Primeira 
Caução de Ações 

P a r a segurança do pontua l cumpr imento das obrigações resultantes 
deste contrato, o Estado de São Pau lo dá em caução ao Banco 415.822 ações 
nominat i vas ordinárias, íitegralizadas, representadas pelo título múltiplo n. . . 
47.884, de va lor n o m i n a l de CrS 200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma , e m i t i 
das pela Ava l i zada e que também foram caucionadas ao Banco , em garant ia 
do pagamento dos encargos decorrentes do contrato de f inanc iamento , no valor 
de Cr$ 947.000.000,00 (novecentos e quarenta e sete milhões de cruzeiros) , a s 
s inado nesta d a t a . 

Parágrafo pr imei ro — Obrlga-se 6 Estado de São Paulo a averbar, 
no l i v ro de Reg istro de Ações Nomina t i vas da Ava l i zada , a caução das ações 
de que t r a t a esta cláusula. 

Parágrafo segundo — O Banco f ica irrevogavelmente autorizado a, 
no caso de inad implemento das obrigações da Ava l i zada e/ou do Estado de 
São Pau lo , assumidas não só por este inst rumento como pelo contrato de f i 
nanc iamento assinado nesta data , vender, pública ou part icularmente , as ações 
caucionadas, pa ra o que, desde já , f i ca autorizado assinar os termos de t r a n s 
ferência das ações nos l ivros respectivos. 

Décima segunda 
Venc imento Extraordinário do Contrato e Ex ig ib i l idade Imed ia ta 

do Pagamento das Obrigações Garan t i das 
O B a n c o poderá considerar vencido o presente contrato, se ocorrer: 
a) não cumpr imento de qualquer das obrigações assumidas pe la 

Ava l i z ada ; 
b) qualquer dos casos de antecipação legal do pagamento. 
Venc ido o contrato e pa ra se l iberar d a , responsabil idade assumida, 

o Banco poderá imediatamente exigir que a Ava l i z ada nele deposite, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas do recebimento do seu aviso, a importância em moeda 
nac iona l necessária ao pagamento antecipado das obrigações garant idas, obser
vado o disposto n a Cláusula Segunda para a conversão da moeda estrangeira em 
moeda nac i ona l . 

Parágrafo Pr ime i ro — P i c a expressamente entendido que a Ava l i z ada 
só ficará exonerada das responsabil idades assumidas pa ra com o Banco , depois de 
integra lmente pagas, no exterior, todas as obrigações garantidas, sendo por conta 
d a Ava l i zada , em qualquer caso, o r isco da variação do valor da taxa e/ou sobre
taxas de câmbio. 

Parágrafo Segundo — O Banco f ica, desde já expressa e i r revoga
velmente, autorizado a dispor de todos e quaisquer fundos da Ava l i zada havidos 
e m decorrência deste contrato, até f i na l transferência, p a r a o exterior, do m o n 
tante, em moeda nac iona l , de todas as obrigações garant idas, e só depois deste 
pagamento é que liberará para a Ava l i zada qualquer saldo porventura ex is
tente. 

Décima Terceira 
Não Exercício de Dire i tos 

F i c a expressamente estabelecido que o não exercício de direitos, por 
parte do Banco , ou sua concordância com qualquer atraso ou inadimplemento , 
por parte da Ava l i zada , ds a lguma obrigação prevista neste contrato, não afe
tará qualquer dos direitos ou faculdades do Banco , que poderá exercê-los a qua l 
quer tempo, não alterará as condições estabelecidas neste contrato, nem t a m 
pouco obrigará o Banco quanto a vencimentos futuros . 

Décima Quarta 
P e n a Convenc iona l 

Se o Banco t iver de recorrer aos meios Juidic ia is , a inda que em 
processo de natureza admin is t ra t i va , pa ra haver o pagamento de qualquer das 
obrigações para com êle assumidas pela Ava l i zada , terá direito à pena conven
c iona l irreduzível de 10% (dez por cento) sobre o va lor das obrigações es t ran
geiras não l iquidadas à época, juros, taxas e despesas, tanto que seja despa- , 
chada a petição i n i c i a l . 

Décima Quinta 
Lugar do Pagamento 

A Ava l i zada pagará ao Banco , n a sede deste, todas as obrigações que, 
em decorrência deste contrato, assumiu pa ra com o B a n c o . 

Décima Sexta 
Aprovação pela Assembléia Leg is la t iva e Registro no T r i b u n a l de 
Contas do Estado de São Pau lo e no T r i b u n a l de Contas da União 

O presente contrato somente entrará em vigor depois de : 
a) ter sido aprovado pela Assembléia Leg is la t i va do Estado de São 

Pau lo ; 
b) ter sido registrado pelo T r i b u n a l de Contas do Estado de São 

Paulo e pelo T r i b u n a l de Contas da União, não se responsabi l izando a União 
Federa l por indenização a lguma, se este T r i b u n a l denegar o reg istro. 

Décima Sétima 
Foro do Contrato 

O foro deste contrato será o da sede do Banco , ressalvado a este, 
todavia, optar pelo do domicílio da Ava l i z ada . 

* Fiança 
Ò Estado de São Pau lo , pelo seu representante mencionado no preâm-

f bulo deste Instrumento, assina o presente contrato na qualidade de f iador e p r i n 
c i pa l pagador, com desistência expressa dos favores do a r t . 1.503 do Código 
C i v i l , responsabi l izando-se so l idar iamente pelo exato e f i e l cumpr imento de todas 
as obrigações aqui assumidas pela Ava l i z ada . 

E por estarem justo e contratados, nos termos e pela forma ac ima , 
os contratantes e intervenientes ass inam o presente instrumento, diante das tes
temunhas abaixo, em 6 (seis) vias iguais pa ra u m só efeito e para a seguinte 
-distribuição: 

3 vias pa ra o B a n c o ; 
2 vias pa ra a Ava l i z ada ; 
1 v ia para o Estado de São P a u l o . 
R i o de Jane i ro , 23 de outubro de 1959. 

Pe lo B a n c o : 
(a) Lúcio Meira 

Lúcio M e i r a (a) Francisco Antunes 
Presidente, no exercício c u m u - Maciel 
l a t i vo das funções de D i r e t o r - Francisco A n t i : :3S M a c i e l 
Super intendente Diretor 

Pe l a Ava l i z ada 
(a) Renato Egydio de Souza Aranha 

Renato Egydio ce Souza A r a n h a 
Presidente da D i r e to r i a 

t?elo Estado de São P a u l o : 
p p . (a) Hermínio Amorim Júnior 

Hermín.o A m o r i m Júnior 
Tes temunhas : 

ilegível Ilegível 
Tabela A 

Tabe la de Notas Promissórias do P r i n c i p a l 
No t a n . Da ta de Venc imento Va l o r C A N $ 

P G M - 1 31-10-57 209,643.75 
P G M - 2 31- 1-58 209,643.75 
P G M - 3 31- 4-58 003,643.75 
P G M - 4 31- 7-58 209,643.75 
P G M - 5 31-10-58 200,843.75 
P G M - 6 31- 1-59 209,643.75 
P G M - 7 30- 4-59 209,343.75 
P G M - 8 . 31- 7-59 209,643.75 
P G M - 9 31-10-59 209,643.75 
P G M - 1 0 31- 1-60 209,643.75 
P G M - 1 1 30- 4-60 209,643.75 
P G M - 1 2 31- 7-60 209,643.75 
P G M - 1 3 31-10-60 209,«43.75 
P G M - 1 4 31- 1-61 209,643.75 
P G M - 1 5 30- 4-61 209,643.75 
P G M - 1 6 31- 7-61 209,643.75 

Sa ldo to ta l 3.354.300,00 

Tabela B 
Tabe la das Notas Promissórias dos Juros 

N o t a n . D a t a de Venc imento V a l o r C A N J 
I G M - 1 31-10-57 8v,857.50 
I G M - 2 31- 1-58 47 169.84 
I G M - 3 30- 4-58 44,025.19 
I G M - 4 31- 7 58 40,580.53 
I G M - 5 31-10-58 37,735.88 
L G M - 6 31- 1-59 34,591.22 
I G M - 7 30- 4-59 31.446.56 
I G M - 8 31- 7-59 28301.91 
I G M - 9 31-10-59 20.157.25 
I G M - 1 0 31- 1-60 22,012.59 
I G M - 1 1 30- 4-60 18,867.94 
I G M - 1 2 31- 7-60 15,723.28 
I B M - 1 3 31-10-60 12.578.63 
I G M - 1 4 31- 1-61 9,433.97 
I G M - 1 5 30- 4-61 6,289.31 
I G M - 1 6 31- 7-61 3,144.66 

T o t a l : 461,216.26 

N o t a : Os juros sobre o saldo devedor re lat ivo às locomativas, peças so
bressalentes e ferramentas programadas para entrega serão contados a par t i r do 
f i m do respectivo mês programado para a entrega. 

LEI N. 6.891, DE 30 DE AGOSTO DE 1963 

Dispõe sobre a criação de um Subpôsto de Assistência Mé-
dico-Sahitária em Taquaral, município de São M i gue l Arcanjo 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l . o — F i c a cr iado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sani-
tária em Taquara l , município de São M i g u e l A rcan jo . 

Art igo 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação da unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas a ocor
rer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 

em exercício do cargo de Governacor . 
Waldir da Silva Prado — Respondendo pelo expediente da 

; Secretar ia da Saúde 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Esíado dos Negócios 

do Governo, aos 30 de agosto de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a i 

LEI N. 6.892, DE 30 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre a criação de subcentros de saúde no muni
cípio de São José do Rio Preto 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — F i c a m criados no município de São José do R i o Preto 
( . . . ve tado , . . ) subcentros de saúde localizados nos distritos de ( . . . v e tado . . . ) , 
Ipiguá, Ta lhado e Engenheiro S c h m i d t . 

Ar t igo 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação das unidades sanitárias ora criadas, consignará verbas necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de Sao Paulo , 

em exercício do cargo de Governador . 
Waltíir da Silva Prado — Respondendo pelo expediente da 

Secretar ia tía Saúde 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos "Negócios 

do Governo, aos 30 de agosto de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 6.893, D E 30 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre criação de u m subpôsto de saúde em Mon
tões, distrito de Macaubal 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo t 
.seguinte lei: 

- • "- ' Ar t igo l .o — F i c a cr iado um Subpôsto de Assistência Médico-Sanitá-
r i a em Monções, distr i to do município de M a c a u b a l . 

Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s -

P Á G I N A 5 


